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PROJETO DE LEI N° 2r;'i!e 0'-/ Oe ~': CJ DE 2021

Declara de utilidade pública a entidade

que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ONG Luta Pela.

Vida, sob inscrição no CNPJ: 35.77.6.479/0001-37, com

sede no município de Uruaçu - GO.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.



JUSTIFICATIVA

A ONG Luta Pela Vida preenche todos os requisitos introduzidos

pela Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, para o fim de ser declarada como

de Utilidade Pública.

A mencionada instituição tem por missão promover programas

de saúde mental, por meio de estudos técnicos e pesquisa em qualidade de vida,

buscando a prevenção do suicídio, saúde, apoio e encaminhamento psicológico

e psiquiátrico.

Conforme consta no artigo 1° do Estatuto Social, a ONG Luta

Pela Vida é uma entidade sem fins lucrativos.

A diretoria é composta por pessoas idôneas, conforme

demonstram certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral.

Por estes motivos apresentados, é justa e oportuna a presente

concessão. E, dessa forma, demonstrada a relevância da presente matéria, por

ser legal, constitucional e razoável, pedimos apoio unânime dos nobres Pares

desta Casa Legislativa para sua Aprovação.
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.--ONGLUTAPELA VIDA

Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1. ONG LUTA PELA VIDA., neste ato des.ignadasimplesmente como Organização

Não Governamental, é uma ONG civil sem fins lucrativos, de duração por tempo

indeterminado, com sede e foro na cidade de Uruaçu, no Estado de Goiás, sito a Rua W12 s/n

Qd. 10 Lt.16 - Parque Paraíso, CEPo76400-000.

Art. 2. A ONG Luta Pela Vida é uma instituição sem fins econômicos constituída por prazo

indetenninado, tendo por objetivo palestras, estudos e pesquisas, desenvolvimento de

produção, divulgação e conhecimentos técnicos e científicos em qualidade de vida através de

palestras de prevenção de saiÍde mental, suicídio, apoio e encaminh.'tmento psicológico e

psiquiátrico.

Art. 3. A ONG tem como objetivos maiores e finais:

I. Promover programas de saiÍde mental;

11. Promover a inclusão de deficientes nas escolas;

III. Incentivar e promover a.cultura;

IV. Promover a educação básica e saúde mental;

V. Promover programas ambientais, a defesa, a preservação e conservação do meio

ambiente e incentivar o desenvolvimento sustentável;

VI. Promover programas sociais;

VII. Promover atividades e p.rogramasde esporte, lazer e ati\.idades recreativas;

VIII. Promover a assistência social - atendendo a todos os públicos interessados

incluindo: crianças, adolescentes, jovens, adultos, homens, mulheres, idosos,

portadores de deficiência físicae todas as minorias da sociedade;

IX. Promover o voluntariado;



X.

XI.

subjetivo;

XII. Estabelecer relações e manter intercâmbio de experiência com profissionais das

áreas de psiquiatria, psicologia, psicanálise, saúde mental e áreas afins;

XIII. Celebrar convênios e acordos com instituições públicas ou privadas, nacionais ou

internacionais visando a investigação de qualidade de vida, promoção de bem estar,

saúde mental, suicídio, apoio e encaminhamento psicológico e psiquiátrico;

XIV. Orientar o paciente, seus familiares a respeito das cauSas e consequências do jogo

.patológico, de outros transtornos do impulso e demais ttanstomos psiquiátricos,

bem como sobre os meios de prevenção e combate;

XV. Promover palestras para a comunidade sobre qualidade de vida, promoção de saúde

mental, suicídio, apoio e encaminhamento psicológico e psiquiátrico;

XVI. Promover atividades educacionais sobre qualidade de vida, promoção de saúde

mental suicídio, apoio c encaminhamento psicológico e psiquiátrico, para

profissionais, no meio educacional, empresas, instituições de ensino e comunidade;

XVII. Promover gratuitamente a saúde como um todo, e na forma mais específica a saúde

mental e a qualidade de vida;

XVIII. Desenvolver Grupo de Apoio à Mulheres vítimas de violência, com objetivo de.

fortalecimento, cmpoderamento, pmmoção de conhecimentos psicológicos, sociais

e legais, que colaborem para o rompimento do circulo de violência:

XIX. Promover ações, programas e atividades direcionadas a consecução dos objetivos

constantes deste Estatuto.

Parágrafo Único - A ONG não distribui, enrte seus associados, conselbeitos, diretores,

empregados ou doadores evenmais excedenres operacionais, brotos ou líqnidos, dividendos,

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o e..xerciciode

suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo sociaL

Art. 4. No desenvolvimento de suas atividades, a ONG observará os principios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, ecollomicidade e da eficiência e não fará qualquer

discriminação de .raça, gênero, cor ou religião.
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I. Promoção de intercâmbio entre indivíduos, entidades e instituições, de caráter público O\/~:':";>;;;~:~I~~"~~::'"..........
privado, em tomo de temasrclacionadoscom os objetivos da entidade;

II. Promoção de parceria para assessoria C gestão voltados a programa..~de desenvolv.imento

da saúde mental e contra o suiddio, nas instituições públic"s e privadas de eosino;

IIL Promoção, apoio e difusão de conhecimentos, pesquisas, experimentações e estudos nas

áreas essenciais para os objetivos da entidade;

IV. Ctiação, aperfeiçoamento e difusão de metódologias que insttumentali7.em seus objetivos,

promovendo, apoiando e estimulando comportamentos de participação, organização e

intercâmbio educacional;

V. Promoção de termos de parcerias entre escolas, emptesas e instituiçôcs, funcionando

como agente de integração entre as partes.

Art. 6. A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a ONG organizar-5e-á em tantas unidades quantas
se fizerem necessárias, as quais serão regidas pelas disposições estatuthias.

Capítulo II _
DOS ASSOCIADOS

Art. 7. O quadro socbl será composto de mimero ilimitadO'de associados, pessoas flsicas e/ou

jurídicas, admitidos em J\ssembIcia Geral para o exercício de direito e deveres em igualdade de

condições.

Art. 8. Os associados disttibuem-senas seguintes <:ategocias:

a) associados fundadores: aqueles que participaram da .Assembleia de fuodação da sociedade,

assirull1doa .respectiva ata e comprometendo-se com suasfinalidadcs;

b) associados efetivos: os que forem incorporados peL, aprovação de 1/5 (um quinto) da

Assembleia Geral, a partir da indicação da maioria dos 'assodados fundadores ou efetivos;

c) associados colaboradorcs: pessoasfisicas e/ou jurídicas que, identificadas com os objetivos

da ONG Luta Pela Vida, solicitarem seu ingresso, forem aprovados poi 1/5 (um quinto)

da Assemblcla Geral e pagarem as contribuições correspondentes, scgundocritérios

determinados pelo Conselho Diretor;
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d) associados honorários: pessoas físicas ou jurídicas que forem incorporados pela aprova~8 l':\~' ;;l.",\"",\. i::r .~.o:
de 1/3 (um terco) da Assemblcia GeLai e que se destacarem no estudo de distúrbi;~'l~~~'''~''<''
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decorrentes de jogos patológicos e outros transtornos de controle do impulso, contribuindo .. ,

com a política de saúde mental, área de atuação da ONG Luta Pela Vida.

An. 9. São direitos dos associados fundadores, efetivos e colaboradores quites com suas
obrigações sociais:

I -votar e ser votado para os cargos eletivos;
II - tomar parte nas Assemblcias Gerais;
lU - propor a admissão de novos associados.

Parágrafo primeiro: São direitos dos associados honorários os elencados nos itens rI e lU, além
da isenção do pagamento de contribuições.

An. 10. São deveres de todos os associados:

I -cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

11- acatar as decisões da Assembleia Geral;

UI - contribuir para a consecução dos objetivos da entidade c zelar pelo seu nome e integridade.

Art. 11. É possível a cumulação de cargos quando não houver incompatibilidade.

An. 12. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da

instituição, nem podem utilizar seus símbolos ou falar em seu nome, salvo se expressamente

autorizados pelo Conselho Diretor.

Art. 13. A qualidade de voluntário perde-se:

a) Pela exclusão;

c) Pela demissão;

c) Pela extinção do voluntariado na forma prevista. no art. 49 deste Estatuto.

An. 14. São motivos de exclusão da qualidade de voluntário:

I-A prátiea de atos lesivos aos interesses e fins do voluntariado ou que possam desonrá-Ia
ou prejudicá-la;
II-A violação intencional dos esta.lutos e regulamentos da ONG e o não cumprimento das
obrigações sociais que eles impõem;



Parágrafo Segundo - Da decisão que aprovar a exclusão poderá ser interposto recurso, no
prazo de 15 (quinze dias), contados da comunicação da decisão, para a Assembleia Geral,
hipótese em que para a exclusão deverá haver aprovação de 1/5 dos presentes à Assembleia
Geral.

Art. 16. Nos; casos previstos no Art. 14 será dada garantia de defesa ao arguido, cientificando-
o com antecedência de 10 (dez) dias para que apresente defesa ao Conselho Diretor que tratará
de sua exclusão.

Art. 16. Deliberada a exclusão nos tcnnos previstos no art. 14, só a Assembleia Geral poderá
rcadmitir o voluntário excluído mediante aprovação de 1/5 da Assembleia Geral.

Art. 17. Qualquer voluntário poderá demitir-se, bastando para o efeito apresentar por escrito
declaração de demissão ao Conselho Diretor.

Capitulo IH
DA ADMINISTRAÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DOS CONSELHOS

Art. 18. São órgãos da administração da ONG:

I - Assembleia Geral;
II - Conselho Diretor;
lU - Conselho Fiscal;

t Alt. 19. A ONG não remunera seus dirigentes, mesmo que efetivamente atuam na gestão
executiva.

Alt. 20. Os procedimentos dos sistemas de gestão e de auditoria intc01a da ONG serão
disciplinados no Regimento In temo.

Capítulo IV
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 21. A Assembleia Geral, órgão soberano da ONG, é composta pelos associados em pleno
gozo de seus direitos estatutários.

Art. 22. Compete à i\ssembleia Geral:
I - eleger e destituir os membros do Conselho Diretor e Conselho Fi~cal;
n -admitir e excluir associados;



lU - decidir sobre reformas do Estatuto por maioria absoluta dos associados;
IV - instituir e alterar códigos de conduta e regimento intf'.nIO;
V - criar, gerir, extinguir departamentos, determinado a competência e subordinação d~t<;:s;.
dentro da estrutura do voluntariado, podendo inclusive conferir este poder a qualquer outr;);.'
órgão da ONG.
VI - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais,
e;

VII - decidir sobre a extinção da ONG nos termos do artigo 49, deste Estatuto.

Parágrafo Único - A destituição dos administradores dependerá do voto de 1/5 dos presentes
na asscmbleia especialmente convocada para esse fim, sendo necessária a presença da maioria
absoluta dos associados em primeira convocação e de mais de 3 dos associados nas convocações
seguintes.

Art. 23. A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:
I -aprovar proposta de programação anual da ONG, submetida pelo Conselho Diretor;
II-apreciar e aprovar relatório anual da gestão, submetido pelo Conselho Diretor;
III -discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Piscai, referente ao
exercicio annal findo.

Art. 24. A Asscmbleia Geral se .realizará, extraordinariamente, quando convocada:
I -pelo Conselho Di~tor;
II-pelo Conselho Fi~c•.tl;
III-por requerimento apresentado por 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais;
IV - pelo Presidente.

Art. 25. A Assembleia Geral será convocada mediante carta, fax ou qualquer outro meio de
comunicação com aviso de recebimento, enviada a todos os associados, com antecedência
mínima de (quinze) dias e se instalará com o "qflol1lm" de ao menos 1/5 (um qn.into) dos
associados em primeira convocação c, com qualquer número de presentes, em segunda
convocação, a menos que de forma diversa requeira a matéria objeto da Assembleia.

Art. 26. As decisões da Assembleia Geral, quando não existir outra determinação expressa,
serão tomadas por maioria simples dos presentes, observados os limites deste estatuto.

Capítulo V
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 27. O Conselho Diretor será eleito pela Asscmbleia Geral, com mandato de 04 (quatro)
anos, podendo haver a reeleição por decisão da Asscmbleia Geral, e será composto por, no
mínimo:
1 - Presidente;



II - Vice Presidente;
III - 1Ó Secretário;
IV - 2° Secretário;
V - Coordenador.

Art. 28. Compete ao Conselho Diretor.
I - elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual da Instituição;
II - executar a programação anual de atividades da ONG;
li - claborar e apresentar à f\ssembleia Geral o relatório anüal;
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de

interesse comum;
V - regulamentar as Ordens Normativas da l\ssemblcia Geral e emitir Ordens Executivas

para disciplinar o funcionamentolntcmo da Instituição; .
VI - estabelecer eonvênios, contratos e termos de parceria com entidades nacionais e

internacionais, públicas e privadas, com vistas a implementar programas e projetos que
atendam os objetivos e interesses da ONG;

VII - criar e extinguir deparramentos,quando lhe forem conferidos poderes pela Assembleia,
para tanto;

VIII - coordenar e gerir os departamentos criados e subordinados a sua administração,
podendo para tanto nomear e destituir os integrantes e coordenadores de cada
departamento.

IX - Instituir, regular e extinguir comissões técnicas científicas quando necessárias ou
convcnientes para:

a) avaliar o mérito técnico e científico dos estudos feitos pela ONG, bem como das suas
propostas de trabalhos, de eventos e de materiais diversos produzidos e/ou utilizados pela
cntidadc; elaborar trabalhos relacionados à área de pesquisa;

b) organizar, editar e publicar periódicos, livros, folhetos, de conteúdo científico;
c) realizar reuniões clínicas para estudos de casos;

Art. 29. Os membros do ConscnlO Diretor deliberarão em colegiado, reunindo-se quantas vezes
forem necessárias, sob a convocação do Presidcnte da ONG ou por maioria de seus
componentcs.

Art. 30. Compete ao Presidente:
I - representar a ONG ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
II - contratar e distratar, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;
m - cumprir e f.v.er cumprir este Estatuto e o Regimen~ Intemo;
IV - presidir a .Assemblcia Geral;
IV - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Asscmbleia Geral;
V - nomear procuradores c delegar poderes para fins especiais em nome da ONG
V1- nomear, destituir associados para desempenhara função de Segundo Tesoureiro, quando

julgar necessário.



Art. 31. Compete ao Vice-Pre.~idente:
I - subsôtuir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
TI -assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
rn-prestaI:, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

Art. 32. Compete ao Secretário:
1 - secretariar. as reuniões do Conselho Diretor e Assembleia Ger.al e redigir atas;
11- publicar todas as nodcias das aôvidades da enôdade.
III - supervisionar os trabalhos de Tesouraria e os serviços contábeis, zelando pelo controle
diário e transparente das contas da insômiçào;
IV - acrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios c donativos,
mantendo em dia a escrituração da ONG;
V - pagar as contas autori7.adaspelo Presidente;
VI - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
VlI - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ONG, incluindo os relatórios de

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;
VIII - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relaôvos à tesouraria;
IX - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
X - contratar e organizar o quadro funcional necessário para a execução dos planos, projetos

c ações da ONG;
XI - detalhar e executar metas da programação anual de atividades aprovadas pelo Conselho

Diretor;
XlI -prestar contas dos trabalhos efetuados e da gestão financeira sob a sua execução perante

o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal;
xnr - por delegação de poderes outorgados pelo Presidertte,representar a entidade em juízo e

fora dele, bem como abrir e movimentar contas bancárias, requisitar talõcs de cheque,
emitir cheques, autorizar transferência de valores por carta, autorizar aplicaçõesfinancciras
de recursos disponíveis e, ainda, endossar chcque.~ e ordens de pagamento do país ou do
exterior para depósito em conta bancária da ONG.

Art. 33. Compete ao segundo secretário:
1- substituÍ! o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;
II -assumir o mandato do Primeiro Secretário, em caso de vacância, até o seu término;
lU - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário.

Art. 34. Compete ao Coordenador:
J -coordenar as psicólogas, palestras, contatos com as instituições;
Il- verificar ações que possam possibilitar melhoria para a ONG;
UI - solicitar caso necessite reuniões com as psicólogas e o Presidente para melhoria nas formas
de aceitação do público atendido, termos de parcerias entre escolas" empresas e instimições,
funcionand"o como agente de integração entre as partes.



Capítulo VI
DO CONSELHO FISCAL

Parágrafo r-Em caso de vacância no cargo de Conselheiro Titular, o mandato será assumido
pelo respectivo suplente, até seu término.

Art. 36. Compete ao Conselho Fiscal:
I - examUlar os livros de escrituração da Instituição;
Il • opinar sobre os balanços ere1atórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da
entidade;
IH - requisitar ao Secretário, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pela Instituição;
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos independentes;
V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 12 (doze) meses e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

Capítulo VII
DO PATRIMÓNIO

Art. 37. O patrimônio da ONG Luta Pela Vida será constituído e mantido por:

I - doações de bens e direitos, bem como contribuições dos associados.
11 - bens e direitos provenientes de rendas patrimoniais;
1II - bens e direitos derivados das atividades exercidas pela ONG;
IV - bens móveis e imóveis, veículos, ações e títulos;

V - outras fontes patrimoniais.

Art. 38. Todo o patrimônio e receitas da ONG deverão ser investidos nos objetivos a que se
destina a ONG, ressalvados os gastos despendidos e bens necessários a seu funcionamento
administrativo.

Art. 39; A ONG Luta Pela Vida adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens
pessoais pelos dirigentes da entidade, seus cônjuges, companheiros, parentes colaterais ou afins,
até o terceiro grau e, ainda pelas pessoas juridicas dos quais os mencionados anteriormente
sejam controladores ou detenham mais de dez por cento das participações societárias.



Art. 41. Na hipótese da ONG obter e, posteriormente, perder a qualificação .instituída.pela Lei
n. 9.790/90, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o
periodo que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra
pessoa juridica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo
objetivo social.

Capítulo VIII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 42. A prestação de contas da Instituição observará, nO mínimo:

I - os principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;
11- a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento de exercicio fiscal, ao relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;
lU - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da
aplicação dos eventuais recursos objeto de Termos de Parceria, conforme previsto em
regulamento;
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,
conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

Capitulo X

DAS ELEIÇÕES

Art. 43. A eleição para membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta
e secreta.

Parágrafo 1° - As eleições seno realizadas por escrutínio secreto, porém, no caSo de
candidatura única, estas poderão ser realizadas por aclamação.

Parágrafo 2° - Havendo empate nas eleições, haverá wn segundo escrutínio entre os dois mais
votados.

Art. 44. ConsideIaI-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes à
eleição.

Capítulo XI

DO PATRIMÓNIO E FONTES DE RECURSOS



Att. 46. As fontes de recursos para o desenvolvimento e manutenção da ONG, provém de:
l-receitas decorrentes de seu patrimônio, mobiliit:io e imobiliário que venha a possuir;
n -de doações de qualquetttatureza;
IH - de auxílios e subvenções que venha a receber do Poder Público;
IV- auxílios e contribuições de seus associados e benfeitores ou qualquer outra forma legal de
receita, cuja soma constitui o patrimônio social.

Att. 47. O Patrimônio da ONG será constituído de bens móveis, imóveis, .•..eículos,
semoventes, ações e apólices de dívida públid.

Att. 48. No caso de dissolução da ONG, os bens remanescentes serão destinados a outra
instituição congênere municipal, estadual ou federal por deliberação dos associados.

Capítulo XII

DA REFORMA, DISSOLUÇÃO .EEXTINÇÃO DA ONG

Att. 49. O Estatuto Social entrará em vigor na dab. de seu registro em Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas.

Art. 50. O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 1/5
(um quinto) dos presentes à.Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com
menos de 3 (três) nas convocações seguintes.

Art. 51. J\ ONG poderá ser dissolvida ou extinta pela vontade expressa de 1/3 (um terço) dos
associados presentes em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, caso não
concretize seus objetivos sociais ou se estes se tomarem inexequíveisa juÍZo da maioria dos
assóciados.

Art. 52. Dissolvida a ONG, o remanescente do seu patrimôlúo líquido, será destinado à
entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

Parágrafo ÚIÚCO - Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no
Território, em que a ONG tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que
remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da
União.

Capítulo XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. O exercício social da ONG coincidirá com o ano civil, encerrando"se a 31 de dezembro
deeada ano.
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Art. 59. A extinção da ONG sóscrn possível por decisão da Assembleia Geral Ext!aordiJl ].~~1)9)' }
espe~lmente convocada para este fim, que conte coma anuência de 1/5 (um quinto) de sé~~~
assoC1ados. ...!~I!!!:.l!!;~~\\\'

Art. 54. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão de 1/5 (um
quinto), presente a maioria absoluta dos associados em Assembleia Geral especialmente
convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 55. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor e referendados pela
Asscmbleia Geral.

Art. 56. Fica eleita a Comarca da cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Estatuto.

Capitulo XIV

CONSIDERAÇÚES FINAIS

An. 57. No exercício da gestão, deverão ser observadas as regras C os princípios da legislação
civil acerca das atribuições e responsabilidades dos seus administradores, considerando
aprovadas as contascrn Assembleia Geral Ordinária, na {orm,\ estabelecida neste Estatuto.

Art. 58. A ONG mantcrn a escrituração de suas receitas, despesas, em liv.ros revestidos de todas
as formas legais que assegurcm sua cxatidão e de acordo com as exigências legais.

Art. 59. As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão
inteiramente gratuitas, sendo-Ules vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação,
bonificação ou vantagem.

Art. 60. A ONG não distribuirá lucros, rcsultados, dividendos, bonificaçõcs, participações ou
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma fottna de pretexto:

M~~a~do
OAB/GO n. 46.569

, ~~\\\lnes\\~U\~~~
~\o.~\l~~d~Ogada

O~/GO:46,;fIl

Liliane da Silva
Presidente

12
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';)1,493.642!0001-32

C~RTÓRIO00 2' OfiCIO OENOT~S
Rua José do Patrocínio

N0 44. Centro
C~p 76400-000 • Uruaçu-G£j
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ATA~ÇÂO ,íW,
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ...'.'4., .
ESTATUTO, ELEIÇAOE POSSE DE FUNDAÇAO, APROVAÇAO DO
ONG LUTA PELAVIDA. DA DIRETORIAE CONSELHOFISCALDA

Aos .15dias do mês agosto de 2019 às 19'local~zadana Rua W12 Qd.1O Lt 16 ~ ..00 horas,.no localda reunião,sito
na CIdadede Uruaçu Estadod G' .'á In, Ba~rroFrancIscoMartinsde Carvalho,. ,e OI s reunirams 'IVropróprio, denominadoASSEMBLEIA - e as pessoasidentificadasno
FUNDADORES com a se . t GERALDE IDENT1FICAÇAoSÓCIOS, gUIne pauta' 01 Fund - d
aprovação do Estatuto Social da ent'd d" . . açao a Associação e
Conselho Fiscal. A assembleia G : a e, 02. Eleição~ Posseda Diretoriae
reunião, senhor (a) Liliane da Silv:ra escolheu.um presidentepara conduzir a
trabalhos, senhor (a) Eliane Maria R~ u.mescr~tlnadc:rpara fazer o registrodos
Luta Pela Vida e a, _ I elro. ~ehberaçoes:01. FundaçãodaONG
na reunião mo t prov~çaodo EstatutoSocial.A maioriaabsolutadospresentes
e a rov . s rara.m_Interesse na fundação da entidade,sendoo Estatutolido
. p _ado, 02. Elelçao e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal:Verificou-sea
Intençao de se lançar chapa única na assembleia,que foi aclamadapelamaioria
presente.e empos~~dos para um mandato de 4 anos, ficando assimconstituida'O!. Presldent.e: ~,hane da Silva, 02. Vice-Presidente: Carla Cristina Fide\e~
vr~~a, 03. Primeira Secretária: Eliane Maria Ribeiro, 04. Segunda Secretária'
Nubla Roberto Borges, 05. Coorden(idora: Mere Tomé Ferreira Lima. O mesm~
o~.orreu com.o Conselho Fiscal, que ficou assim constituído:membrosefetivos-
1I.h~neda Silva e. Núbia Roberto Borges. Membros suplentes: Adriana Marçal
~,err~.. p~ossegUln?~ os trabalhos, a Assembleia procedeu à procura,
Identlfrcaçao e elelçao dos primeiros membros do Conselho Diretor e do
Conselho Fiscal, que serão integrados pelo período de 4 anos, a contar da data
de sua eleição.

Conselho Diretor:
Presidente: Liliane da Silva; Vice-Presidente: Carla Viana; Primeira Secretária:
Eliane Maria Ribeiro; Segunda Secretária: Núbia Roberto Borges;
Coordenadora: Mere Tomé Ferreira Lima. O mesmo ocorreu com o Conselho
Fiscal, que ficou assim constituído: membros: Diretor-Administrativo: Conselho
Fiscal: Membros efetivos do Conselho Fiscal: Liliane da Silva e Nubia Roberto
Borges; Membros suplentes do Conselho Fiscal: Adriana Marçal Vieira.

Após a eleição e a tomada de posse de todos os membros, o Presidente da Mesa
declara definitivamente constituída a ONG Luta Pela Vida, com administração e
sede provisória na Rua W12 Qd.1 O Lt.16, sln, Bairro Parque Paraiso, na Cidade
de Uruaçu, Estado de Goiás, sociedade civil sem fins lucrativos ou econômicos,
criados ao abrigo do Código Civil Brasileiro, que terá como objetivo promover e
difundir atividades educativas, culturais, sociais e científicas, palestras
prevenção ao suicídio, realizando pesquisas, conferências, seminários, cursos,
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treinamentos bl' - ~ t 'H
ro - • pu Icaçoes, Vrdeos, processamento de dados, palestra' . ;,~

~m~:ça~ ~~ mulheres vItimas de violência doméstica, apoio as minorias e 9 "<,,9
I b ,~n a e empresas com o objetivos de equilrbrio do mix energético 10cai'J'~;""Q'.>''.''

9 o ~ ';!m b.enefr~i~ da melhoria do munlclpio e população de Uruaçu e"'!",\!~\".,
MUnl?r~IOS Clrcunvlzmhos, do pais e do planeta. Assembleia delibera, ainda, por
un~OImldade, as formas de voluntariado de cada sócio para o primeiro exercicio
SOCial. ~onforme. estatuto social em anexo: Agradecemos as palavras para
parabenizar os criadores da ONG, bem como se colocar à disposição no sentido
de unir esforços em prol desta causa. As próximas atividades da ONG Luta Pela
Vida. com destaque para o seu lançamento em Uruaçu-GO, em data
amplamente divulgada ainda no ano de 2019, simbolizando a união da ONG Luta
Pela Vida com a cidade. E nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram
encerrados e eu, Eliane Maria Ribeiro, Secretária, lavrei esta ata, que lida e
achada conforme. foi assinada pela Diretoria eleita, autorizada e representando
todos os presentes. Uruaçu-GO, 15 de agosto de 2019. Eliane Maria Ribeiro

Maria Helena da Silva, Liliane da Silva, Katiane da Silva, Carta Renata da Silva,
Pablinny Miranda de Souza, Pollyana Antunes de Carvalho, Leticia Nunes da
Cruz, Luanna de Souza Salles, Thalita Keulhe da Silva, Kleber Henrique Nun~s
Souza, Eliane Maria Ribeiro, Danielly Gaspar de Souza, Josiane. Morel~a
Almeida. Stephany Fernanda C. Lago, Ana Rosa de Sousa, Leticla Fehx,
Polyana Capinam Riza Souza. Helen Cristina Silva de Souza, Analu dos Santos
Cabral Chagas, Carla Cristina Fidelis Viana, Marcos de ~oraes Alves, Cartos
Alves do Rêgo, Núbia Roberto Borges, Divina Maria ~par~clda Rezende, Lorena
K. de Lima, Adriana Marçal Vieira, Mere Tomé Ferreira Lima.

fõ1.493.642/0001.321
CARTÓRIO 00 2; OFiCIO O~ NOTAS
Rua José do Patrocínio

N° 44 - Centro
L:,EP 76400.000. Uruaçu.G.£j
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R.uo Ihdbh Qd. Da, ).1. 24, Setor JMn Velgá. UYlfaçu.f1(:1 ~

,,- , .."- ~
"r£SrAoo

r AliSlUpefd os devidos fins que a Emláade ONG LUTA PELAVIDA d . . . ' ~. '
f 1..2..119SN Qd 10 U 16 B F .'. com ~ f M A'I/Jtw.. JI.;.-¥lu, :- d' •• " .urfO: 'ra. nclsco Ma.l.UM dI' C. .a.rvôll'U:>(PilrC\\j~ P"Nl;.-~),munlt;p.o d<"If !1Jil.ÇU, ~.<1 G dI' Golas.lnscr.1t.l noCNPJ sob 1'19 3S,n6,479/0001.~1 ~ll«mtl'i"'.' 'o
I continuo e •.••••ularfun . t 1... . • ~ ..In p; :mo. "ês .~o CIOI'lDtneno •••• quase O1 (um) 81'\0, cutnpr,ndn ••u."~ r.n;j\;($~,~ I
, tatUt4t18$, senqo a sua OTrelonll em exercÍcio, com o mandato de lS/08/2~O a UI

1

08/2024, constltu1dapelosseguíntes membros; \

PRESlDEN'i6: Nome: UUANE DA SilVA '
Cartelra,de ldentídéde: 45~1.17 2' Via - G0 CPF; 001,471.56109

I Endereço; Avenida Çoronel,AfÍsf:i~es, 1318, çentr~, lJ~uaçu. GO
; OilW cje NaSClment~:25/04/1984

IVICE.PRESIOENTE; Nome; CARtA CRISTINA flDElfS VIANA
Cattelra,da Identlôade~ 4083S33~ SSP~60 CPF, 949,803,65;1-91
.'Endereço: Rua ManoeliRibelro Sobrinho, gd. 60, Lt 01, Centro, Urullçu • (,)0
Oatade Nasslmento: 21n2/151s1

SECRETARIO/TESOUREIRQ;: Nome: ELIANE MARIA RlOEIRO
Carteira de Identld~de; 4359982 2! 'Via - GO. ÇPF~941.902,591-37
Endl!rllÇO:Rl:I3 Coro,nefiAristlcle~, n~ 131B,.Centro, Uruaçu • GOI•.•.de ",,-""', 09{Q<M'9

ATESTO, outrossIm, que a r1;!ferlda EntIdade é constitulda por peSSOM Id6neas t: q\Je nJo,
remunera os membroi de sua Dlretorln, conselheiros, a'~Qc:iados, benfeftoreos pelo t'Jr(e(('"o I

. '1
especffico de suas funções, não distflbul lucros, divIdendo!; vantagens ou bonlfieaçaal> 1 ,

dirigentes. associados oumantenedores, sob nenhuma forma, destInando a tma,lldatie- eut :
Ireodas apuradas ao atendlmento beneficente e,gratuito de suas finalidades.

/
. úruaçu, to.de Agosto de 2020

Local e Data,

ti ..."
""Delegado de Polfcia

18' Delegacia Regional de Policia de Utuaçu-GQ. _----~

t "



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Tl1'1l1O00 ~ST~ElE.l!;CIM.mO (NO/A!;DI; IrMliASI.~1
ONG LUTA PELA VIDA

COD1GO ;; OI:SCRIÇAO DA A"ilv:DAC€ (;.cooCQ,{jc!~ ?RPfCIPA:.

94.30-8-00 - Atfvidades de associações de defesa de direitos sociais

I~~IS

I

IEJ
I
I

I ICOtJPI.iEj,(SNTO
QUADRA10 LOTE 16

1 tAJNlCIi'IO
URUACU

I NlJMEilOSN

I(~~l~~3-8836!(62) 8517-4187

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D.o\TAITlZi\BEmURA
CADASTRAL 2711112019

B/I,.!Fmo.'OOTRITO
FRANCISCO MARTINS DE
CARVALHO

h'llMI;RO DE INSCRIÇ~O
35.776.47910001 c3T
MATRIZ

CODtGO ~ DESCRJÇAo MS ArPll~ Ero~rol0CAS ~-r:C.uNDARlAS

82.30-0-01. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
88.00.6-00 - Serviços de assi'Stêooa 'Social 'Semalojamento
94.93c6-OO - Atividades de organizações associaliva'Sligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 • Atividade'll associativas não especificadas anteriormente

ENDêl';$ÇO £i.CTHONICú

ULlANE.S1LVA@AGRONOMA.ENG.8R

I !>lOte I;MPilESARllll
ONG LUTA PELA VIDA

I .Nr!; i'ffiZRATlVO RES?ONS/o,VEL laoR}•....

I~~400.QOO
I LOOAADOl1110
RW-12

I S1TlJJAÇii.O CADA5TlW.
ATIVA

DATA OA -SITUAÇÃO CADASTRAL

27/11f2019

I t.lt:lTIVO o;: smM.ç1iO CADASTRAt

ISITlJA.çii.O!;S?CIAt
,**~1:

I IDAT.~D;\SITUA.çAD ESPECiAl
***~*

Aprovado pelalnstfução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2020 às 19:16:16 (data e hora de Brasflia). Página: 111



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TtnJLO lD-GESTABO.EOMítNfo ""~iOME orr H,.NTt'lffi ••n
ONGLUTA PElA VIDA . . .

CóDü~Ctç Dr.SCRiÇAO DA"tTl\-n'\oc, 8C.('JN~~rC-A¥F.1iNC1PlK
94.~ -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I

IEJ
I
I

INSll'NMERO II ro""l£MDffl)
.___ QUÃoRA10 LOTE 16

I:~~~~~
I{~f~~~3-ll8361(52)8517-4181

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO "'~T•••m;'.R01TUM
CADASTRAL 27!11 12019

f.!1~RQlill.:.;m~TO
FRANCISCO MARTJNS DE
CARVALHO

N'ür:ll~F.RG DE: IHSlGR:1ÇAo

35.77'6.41910001-37
'MATRIZ

o:}rnoo £ D£..~~ç:AQ {]A HAIl,jJ!rdAJj..~RlO~Gl\.

399'9 -Associação Privada

obrnGO e DEs.cPJÇN1 a:AS"1.fVi~"JW.fl.::SG:C~..AlC'AS S£-O'JNDAAfAS
82.3Q..0-01 - SelViços de organização de feiras, congressos, exposições e- feslllll
.8a.OO-6-OO -Serviços de 31lSisfêncía social sem alojlil'rnllJlo
94;93-5-00 - Atividades de OfllOnizaçôellBSSOCiatlvas lílllldas à cultura e i1arte
'94.99-5-00 -Atividades asSOCÍlIÜV8S não especiftcadas anteriormltnle

I.ENTE rEllEl"i!\rtliOR£BPDl>lSAVEL {Em}......
I SfTlJAÇAOC~TIW.
ATIVA

(.\~mGfr.SlTL4\Ç.i\O 'c.ADA::lTRo\L
2111112019

I I o."">.!l.~.&ITl.k\ÇÁO IiSPI:C1AL
~~1It

Aprovado pela Instrução Normatwa RFB fi" 1.863, de 27 de dezembro de 2018_

Emíli<!o no dia 2910812010 às 19:'16:16 {data e hora de Brasífla). Página: 111



Uruaçu, 10 de AgC»to de 2020
LocaJe Data

, .
f",)_~,,=~~._ ..~_c'_

~~-~"~O,~e_le_gadO de Pôl!cla "
18" Delegacia Regional de: Polida ~~~~~~çv.{~.o;"_, ~._,c,-,c.---'
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('OI ,h]A (IV~' ,
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n1(U;(.I\(.t~ RfJilHN;\l. O} PUIJ(,f>\
IlI': t1ut;\ft. '

Run ltull,,(.•.•(1\ ,f ~ •.• .,. ' : .. '" ,... • •••. "'"•."e.ut .•••ft/lq V('Je", Lrwlçu.Gff

4Tf5TÁ()O

ATI!S~p(lra; o'. d('V.dU$ lIn.qUl' .1f.wdadr;, ON(~ lUTAPUA V,Df., ('"li "',ri'1 'H AO';iJ;'a,Jii_} ,~
p 11 S~, Qd, lO, lI.. lEi, ~OItrQ': F"to""cc) M)l'Ull~ de C~'lIillll,,(I',;!q,,(,~pil',r''''t ',"';til":"",.'" 'k I'
~ruil5'" f.st<ldodf! GtllilS. In~,;r(j;l 00 (!II!'I sob n~ ~!h1164~/l'iOOF}J. ç"rr,r'lJt.>" V'''''';' Iii";"'; ,
ool'lllnuo. ~ regula, Il,Jn'1C)n~O"lel1to M qUflS€ Ol 111m) ;IM. !"1m"fíndo ';f;'~(i fi n i'J,j'1-I'l"', r
e$4;tulãfl~, s.endo cl sua J).mtona ~m ~re(Q1), oom r.l m~N6i,h') <tI' t'fJi::'UJf;JJi, ~ 1:j;
08l20~4.wnsuw,dapelos 5egul~~s mernorm '

IPIlESJDENTE: Nome; lIUAN~ QA SilVA
"Úilrteira, de IdentIdade: 4:',2.4117 2i V\a • GO CPF. 001.41t ,56H)9
£Niere!;o; Avenida, Ccrronel Aristide~. ~31B. centro, Uruaçu - GOI 'Data de N$tt;ment(): 251{)4f~984

: VICE.PRI;SJDEN~: Nome: ÇAIUACRISnNA FID€LESVIANA

Icarteira de Identidade: 4083533 ~ ssP' <:iO CPf: 949;803,1)5191
• EndereÇG; Rua Mancrel Rib~lro Sobrinho. Qd, 00, l:tOl, Cehtro, VruoçlJ .,~o
; Oab) dll NlI6dmentQ: 21l!2/J9al

Is£c~ETÁ~r()ITESOUReIROI: Nome: ELIANE MARtA RiBEIRO

Icarteira,de Id,entldaôe: 435-9.,982,21VIlf".,G,0, CPF:941.901.S91-87
. Enôereço; RuaCoronel Ar.1~lde5,n' 1318,Cen~ro, Uruaçú ..GO
Data de NU5Clmento;09t04!1979

I
iATESTa, OlttrosSlm, gu~ a ref~rjda fntldadeé COl\lilltuldapor Pi!'l50as IdQlIl;,J'>t' qtJe ,,-,c;
r.en1unera os membros de sua Diretoria. conselheiros, ll!>$o,h:ldo:" bttntí,jt<lnsljdo f,lI<:ttiÇ;ç ,

especffico de suas funções, n~o. distribui lucros, divldc,ndo!'\ vantalfl>n$~1$ 'Í1()n',hr.;.we:.;\
; dirigente5, associados ou mantflnedores, sob nenhuma form<5,d('~tlMl\do <i t\}(rlid,,;k 1',.;!rendas apuradas ao ~tendjmento benefléentee graiuito de 51Ja~fll'\3lJd~d~".. I

I
,

L ..~.~""



DECLARAÇÃODE AUTENTICIDADE

Eu, Liliane da Silva, inscrito no CPF sob nº 001.451.561-09,
DECLAROsob as penas da lei, e para que produzam todos os
efeitos jurídicos, que as cópias do Atestado de funcionamento,
Estatuto e Ata de eleição do ONG LUTA PELA VIDA, inscrito no
CNPJsob nº 35.776.479/0001-37, se fazem verdadeiras, conforme
documentos originais.

Uruaçu-GO, 02 de março de 2021.

Presidente

" .

I



PODER JUDlCnAAlO
TRIBUNA!- DE JUSTilÇA DO ESTADO DE GoIÁs
CERTlDAO NEGAnVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~: 109692241621

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro ~rau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consurtando AÇ.ÃO PENAL etou
EXECUÇAO PENAl, .emandamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente liliane da Sflva

Nome da Mãe maria he:lenada silva

Data de Nascimento

CPF

2510411984

00145156109
a) a presenteceltidão foi expediicfa gratuitamente através dai internet pelo usuário do. sistema;
b) a informaçâo do nllÍmero do CP,F para expedição da certidão é de responsabflidade do solicitante da
certidão" pesqulsados o nome e o CPf como digitados, sendo que o destiinamrio deve conferir o nome
ea titularidade do número do CPf informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no sUe do Tribu:ml de Justiça dia Estado de GorAs no
endereço ht!ps:ltorojudi.tlgo.jus.briCertidaoPubiica;
d) somente posilivam ações penais e execuções penais;
e) esta cerlídão INCLUI os processos ,criiminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta 'certidão refere-se aoperfodo de 05/1996 até a presente .data.
g) qualquer rasura 00 emenda invalidará a presentecertldão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO :109692241621

Esta certidão não abrange os :processos .doSisten13 Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de agO".Aode 2020, às 16:51:16
Tri'b!malde Justiça de>Eslado de Goiás - .C<ln"e.gedoriaGeral da Justiça
AVEflida AssisCIlateatillf'.and 11.1:95 SetarOesteCEP 7413lUl12
Da1a da lIÍIlimaalualizaçm do banco ele dados: .14 de agoslode 2lI20

Tribunc1 ó. """ei<;o"" do Il"t.o<!<> de Go:Ul""
Do<::llm<me"PUb1l.c;"" Ilig:l.h1:llont .•.= uJos{2(\U - 18' SLil6
V..:lidôlcl>" 1'••10 C'Ôdigo' 10.6 ••• <76 •.7, no <lDdllr"ÇO' btt.pa,JJprojwld ,tjgo.jWl.br/:co,rtidôloPll3>lic ••



PODER JUDICJÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00' ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATNA DE AÇÕES CRIM[NAIS

~ : 109192217624

CERTIFICO que revendo os registros 'eletrônicos de distribuíçãode ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau {SSG) do Tlri'bunal de Justiça do Estado de GOIás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente • Uliane da Silva

Nome da Mãe mana helena da silva

Data de Nascimento

CPF
25!1J4/19S4

00145156109
ESTA CERTIDÃO I1\BRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS P:ROCESSOS DA JUSTIÇA MfLIT~R EST~.oUAl DE COMPETÊNCIA
002" GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da lEI ESTADUAl N" 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
:b) a informaçã.o do número do CPF para expedição da certidão éd!e responsabilidade dosollcitante da
,certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
ea titularidad!e do número do CP,F informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no ,site do Tribtmal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço ht!pslfproilldiJjgojus.brfCertjdaoPubli~
Icl) qualquer rasuraooemendll inva!iclará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : '10'9192217624

Esta certidão não abrange os processos do Sistema E:letrânico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de agosto de .2020,às 1B:52:34
Tribunal de Jus!!iga do Estadod •• Goiás - OMsio de Distribuigão
A1/'E\lliida Assis Cbateatltlnand 11i. 195 Setct:Oest>.;CEP 7413lJ..{J12

:Oala da Última a1ualização do Ibanco de dados: 14 de agosio de 2020

Tribun81 de JUBtiç~ do R.t~do de Gai's
~to ~lic:;:dO n1g11t-;;.1Jm;JltQ I:m. 14,1C8/2020 - 1.2-t$,Jj:34

VlL1:idoçllo p~10 .,IIM!!", 10919.1115124, l>O <ltllI"""ço, l:i~tp.ll!proju4l.. tjgo,:lWl.lJr Illor"t:i<1aD~l1o"



I

~•.V
fODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTilÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109392227668

CERTIFiCA que revendo os registros dos bancos de dados informalfzados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciiário do Estado de Goiás, consultando aç,ões cíveis em gera'l, ou
seja, execuções, execuçõespatrímoniais, execuções ,fiscais, rafênc:ias,concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTAcontrll:
Requerente Uliane da Silva

Nome da Mâ,e maria helena da sirva

Data de Nascimento

CPF

2510411984

00145156109
a) a presente certidão foiexpedKla gmtuilamente através da internet pelo usuário do siístema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, ,pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome ,e a tituFaridade do
número do CPF informado;
c) ai autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Trib"ooal de Justiça do Estado de Goiás no
ende~ ht!Ds:ltllfQjudi.tigo.íus.brlcertidaoPulllica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao'período de 0511996 até a presentedala.
1)quaiqJ.lerrasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109392221668

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

certidão expecMl'I em 14 de agosto, de 2020, às tB:SlJ:05
Trilmill ele Jus-tiça dI:} Eslado de 'Goiás - Caregedoria 'Geral da Justiça
A.-enida Assis Cbaieaullriaind n. 195 SEtor Oeste CEP 7413a.ol2

Tribunal de Justiça do gD~do de Goiás
iDl>cm;md:.o Pub:licõõ:~ nig;1t~1mIõJ1.tQQD- ,14ijOS/2:I.UQ - 1a1:5O':108
V,u:l.d.>ç:lo pl>1O c6I1igÔt.~oH9J2n.6B, "" <mdClr'''I'0'' I:lttp.,l/proju<l:Ltjqo .•jUD.I:lr/CGrÜ(l:;lOP1:il>lio:o

_r.-"

~-.-
.~~
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~~.:.;.



PODER JUDICiÁRIO'
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOrÁs

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÔES CNEIS

~ : 109092.207625

CERTIFICO que revendo os registros e'le~rônjcosde di~ribuição de ações de NATUREZA CIVEl
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
ern tramitação contra:
Requerente U1ianeda Silva

Nome da Mãe mana helena da silva

Data de Nascimento

CPF
25/0411934

001451,56109

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTiEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MlllTft:R ESTft:DUAl. DE COMPETÊNCIA
DO 2"GRAU DE JURISDIÇÁO{Art. 45da LEI ESTADUAl. til" 9_129,DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presernfe certidão foi .expedidJagratuilamente através da intemet pelo usOOnodo sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do soUcitante da certidão. pesquisadoso
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome .ea tituJaridade do
número do CPF informado;
c) a .autenticidade desta certidão deve ser confirmada nosite do Tnb1.ma1de Justiça do Estado de Goiás 00
endereço h!:!PS:t~croiudi.tigo.jlls.bdCertidaoPubffica;
d)qualquer rasura ou emenda inval'idam a presente,certidão_

CÓDIGO DE AUTíENliICAÇÃO : 109092201625

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado- SEEU.

Certidão e~idII em 14 de agosto de 2020, às 18:51:58
TribIlnal de Jusliya do !Estado de Goiás - DMsão de Distribuiyão

Avenida Assis Cm1eaUlbr'.and n. 195 SEtorOes~ OEP 7413lMlt2
Oala da Iiflíma alualízação do !banco de dados: 14 de agosto de 2'020

Tribunal de JlUIIlll:.iç .•• ao 1l•• l:.ado d" Go-i.;;;"
~to Public;;dlo D1gj.t:MllmG\nto QU 1..4/0Sl2020 .- :J.G~Sl.:t5a
v.•.UdaÇ~<> p~l.a c6l1igo' l.OStl93]07US, "" 1ZD~"""'ça' I:ltq,"'lIprojuiliLtjgo.j1UI.!Ir/Cllirl:i1dot>PuI;l1a •.



PODER JIJDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 12043286/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

L1L1ANE DA SILVA
CPF/CNPJ: 001.451.561-09
Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:01:16 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) días, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Codigo de Validação:

Data da Atualização:

12043286

CFF06A75B55757D10F8135A6DOD8799D

18/04/2021 às 1:11 PM •

"I!]
" ) ...•

I!] .. "
Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO



PODER JUDICL.\RIO
JUSTIÇA FEDER4.L

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 12043344/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

L1L1ANE DA SILVA

CPF/CNPJ: 001.451.561-09

Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:02:30 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do ~ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

12043344

69A98F217977D85231E289A43E068E7C

18/04/2021 às 1:11 PM liI!J ~
Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
66452955

Certificamos que contra

Nome: LILIANE DA SILVA

CPF: 001.451.561-09

Data de Nascimento: 25/04/1984

"Tome da mãe: MARIA HELENA DA SILVA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 27/0412021 às 11:35:18 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://www.stm.jus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

,CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
oondenação criminal eleitoral!, trans'itada em julgado, para oCa) e'leíbor(a} abaixo
qualificado.

Zona: 050

Elejtor(a): L1UANE DA SilVA
Inscrição: 0465 3797 1007

Município: 96334 - URUACU

Data de nascimento: 25/04/1984

Filiação: - MAR]IA HELENA DA SILVA
-NÃO CONSTA

Seção: 0139

UF:GO

Domlcl1lo desde: 05/03f2018

•
Cert&dão ,emitida às 18:59 em 14/0812020

Esta certidão de crimes e'leitorajis é expedida gratuitamente .
Sua autenticidade poderá ser confirmada na págma do Tribun,ai Superior Eleitoral
na Intermet. no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-íltulo" por
meio do código:

http://www.tse.jus.br


pODER JUDICIÁRIO
TRIBUNA!- DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GO~ÁS
CERnlDAO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~: 109490605631

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL etou
EXECUÇÃO IPENAL,em andamento, verilica~se que N.ADACONSTA em desfavor de:
Requerente efiane mana liibeiro

Nome da Mãe efígenia candida ribeiro

Data de Nascimento

CPF

09t0411979

94190259187

a) a presel'lte certidão foiexpedidagratuilamel'lte através da il'ltemet pelo usu:á.riodo sistema;
b) a informaçio do número do CPf paraexpediçio da certidão é de responsabiUdade do solicitante da
,certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo qtlle o destinatário deve confelir o nome
e,a titularidade do número do CIPF informado;
c) aallteoocidade desta certidão deve ser confirmada no ,sítedo Tribunal de Juro~a do Estado de Goiás 110

endereço I1t!oo:Jtprojudi,tjao.jus.br.lCerfídaoPlublica;
d) somenre positívam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação naA'IJDlifORIA MIUTAR e nos JUIZADOS
ESPECIA.1S CRIMINAIS;
f) 'esta certi<fão refere-se ao,:períodOde 0511996 até a presente data.
g)qualiquer rasura ou emenda invalidará !l. presente ,certidão.

CÓDIGO DE AIJIirENTICAÇÁO : 109490605631

Esta certidão não abrange os :processos do Sistema.E1etroni,code Execução IIJnificado- SEEU.

Certidão expedida em 17 de agosro de 2020, às 11:44:50
Trh5l;al óe Justiça do Esiadode Goiás- Corregedoria Geral da Justiça
Avenida Assis Cbateaullriand n. 195 Selcr Oeste C£II' 7413lHJ~2
Oal!a da IÍflima a'll:JaJização do banco óe dados: '17 de aBDs!c' de 2'Q21l

Tribunal d" Juotiç" do Iloí:.meiode GoUi"
~to Pu!>Hel>dG n1git...lm""i: •• 'Im 17/oa/'2020 • U,4.CJSO
Vo.11~~o po10 "ód1!r'>' nS'4.'050Són" :ao ""11""""1<" bttpa,'lIproju<11.tjgo.jWl.tlr/Cl>rt'i"""Pd>l1""



PODER JUDICIÁRIO
TRiIBUNA];.DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
GERnDAO NEGATIVA OE AÇOES CRIMINAIS

~ : 10989039.2707

CERTIFICO que revendo os r,egistrosel'etrônicos de distr;ibuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA ,emtramitação contra:
Requerente e'liane mania ribeiro

Nome da Mãe efigenia candida ribeiro

Data d~eNascimento

CPF
09/04/1979

941.90259187

ESTA. OERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS 00 snSTEMA DE SEGUNDO GRAU IE snSTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MilITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2"GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45da lEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO IDE 1981].
,a)a presente certidãO'foi ,expedida gretuilamente através da intemet pelo uSUiÍÍliode sistema;
b) a informação do númerO' da CPf para expediçãO' da certidão é de responsabHidade do solicitante da
,certidão" pesquisados, o nome e o CPF como drgitados, :senda que o destinatál'iodieve conferir o nome
ea titularidade de número de CPF informado;
c) aamenticidade desta certidãO'deve ser confirmada no sire da Tribunal dieJustiça 00 EstadO'de Goiás no
,endiereçohtips:llproiudi.tigajus.brlCertidaoPub~ca;
d) qualquer rastIfa ou emenda invalidam a presente ,certidãO'.

CÓDIGO DE AUlENTICAÇÃO :109890392707

Esta certidão não abrange os processos do Srstema Eletrônico de Execução Unificado- SEEU.

Certidão exped"ldaem 29 de agosto de 2020, às 19:07:08
Tmunal ele Jusliga do Esiadode Goiás -!DMsã'O de lDistribuígáo
Avenida Assis Ccb:ateallÜ.and fi. 195 Sé1lIr Oeste CEP7413[J.(J12

:lJ\aJlada úIlíma alualização do banco eledados: 2Q deagosfo de W20

T'rfbu"",,1 dI! J,a"tfça do iBotadlode Gc'i6••
~to PUtlUoalSoDigl.taI:rl."t" "" J1910Sf2Q:10 - 15,,07,,08
V,aU4.ilÇCop","oo611ig<>'105690,392707" "" -~"""Il'" htl:p.'If'proju<Ll.. tjgD, jU\\l.J:lrlCllrtid;oD~iD"



pODER JUDlC!ÁRIO
TRIBUNAL!?E JUSTiÇA 00 EST~DO DE GoIÁs

CERTIDAO NEGATIVA DE AÇOES GIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109492267645

CERTIFICA que revendia os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consu'ltando a:ções cívei!s em gera~,ou
seja, execuções, execuções patrtmoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
jllldicial e inso'lvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente eliane maria !ribeiro

Nome da Mãe efigenia candida rtt!eiro

Data de Nascimento

CPF
09/04/1979

941i90259187

a) a presente certidãO'fui ,expedida gr:atullamernteatravés da internet pelo U5UilÍIiO do sisfema;
b) a irnormação do número do CPF é de respcmsabi:lidade do solicitante da certidão, pesquisados O'
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve canferira Iname ,e ,a tituliaridade da
númerO' de CPF irnonnada;
c) a autenticidade desta certidãO'deve ser confirmada nasíte da Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 00
!eOOere~aht!Ds1/0r0judi.tigeJus.brfCertidaoPu!mca.;
d) nãO' positivam a certidãO' as ações que correm em segrede de justiça: e as ações que versam sobre
IProcessosde jurisdição voluntária;
re)esta certidão refere-se aO'pelÍl:lOOde 0511996 até a presente data_
f} 'qua!q;uerrasura ou 'emenda invalidará a presente certidãe_

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO :109492267645

Esta oertidão filão abrrangeos processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 desgosto de 2020, às 19:29:55
Tribunal d:eJus.ti? dI>Esiadode Gl>iás -rC<Xl"i?gedoría'Geral da Justiça
Avenlda Assisctlateaullr'.and n. 195 5etllr ,Oes1eCEP 7413ll-012

Tri.bunal de Ju:.cd:;iça do Bm'taà-o de GoiAo
~to Publ.ícõl.OO<D.1g1t;;!JDlmtca a. .:UJ.OS/20,30 - 'lSt,:t9':t:515
V,&1idil~~o ~a' c6<lig<>' 10S49U£7E:IS, "" ",,,SGr"Ç<l' 1>~~p",lIpr.oju,1:Ltjgo.:lU:l ••bri'C"Ttid=Pt:!bHcil



I

",~PODER JUDICiÁRIO
TRIBUNAL pE JUSTiÇA [la ESTJlDO DE GOIÁS

CERTIDAO NEGATIIVA DE AÇOES CIVEIS

~ : 10979034270.2

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no S'istema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente eliane maria ribeiro

Nome da Mãe efigenia cClndidaribeiro

Data d,eNascimento

CPF

09t04/1979

94190259181
ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS P:ROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
D02"GRAUDE JUR~SDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N" 9.129, IDE22 DE D~EM.BRO DE 19S1).
a) a presente certidão foi expedida gratUilamerrte através da internet pelo usuáTIodo sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidâo,pesquisadoso
nome e o CPf como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome ea titularidade do
nÍlmerodo.CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser oonfinnada no.síl.e do,Tribu:nJa1de Justiça do Estado de Goiás no
erJlllereçohbjfprojudi.tlgoJus.brfoertidaoPlJblica;
d) qualquer rasura ou ,emenda irwatidarlÍ a presente certidão.

CÓDIGO DEAUTENTlCAÇÁO :1097903427,02

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execuçâo Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 29 de agosto de 2020, às 19:06:29
TrW\a1 de Jusliga do Estado de Goiás. Divisão de Distribuição

AVE'IlÕdaAssis Cbaleaubriand n. 195 setor Oeste GEP 74~30-012
Da1a da Wlima alualizagão do banco de dados: 29 de agoS'ÍOde 2020

Tribunal d!~ Ju"t!..ç<II do E.ta<!o d." GoUic
Doe1mlo<mto ];'u!ll1o~lbll1gib1lD=to ••• ~9/08/2(ilD - 19,06,1~
Vll':lid:lçll\o p.:lo 06o11go' 10979D342,02. li<! <md"""ç<l' l>ttp.'1 fproju4l.. tjg", jUll.hr /Cilir1:1d>l>PlZl,i""



PODER Ju"l)ICIARIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 12044531/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ELIANE MARIA RIBEIRO

CPF/CNPJ: 941.902.591-87

Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:33:21 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
ínteressado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

12044531

BD96E9A852AD59432F4B20DF72EE1EB8

18/04/2021 às 1:11 PM 11.., [!J

I ..-
[!J' ~

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS



PODER JfJDICIARIO
JUSTIÇA FEDER4.L

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 12044493/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

ELIANE MARIA RIBEIRO
CPF/CNPJ: 941.902.591-87

Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:32:14 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço htlps://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do 9 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Codigo de Validação:

Data da Atualização:

12044493

EB97E1CF926BB9B9EC70F290CDA40A52

18/04/2021 às 1:11 PM •[!]:. ii+I.2

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS



JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPEiRIOR ELEITORAL

CEIRTIDÃO

Certific,o que. de acordo com 'Os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a lRes.-TSE n!! 21.823/2004. ora) elleitor(.a,) abaixo quaJificado(a) está quite Clom a
Justiça Eleitoral na, presente data.

U.F:60

Domicílio desde: 14/03/2005

Seção: 0029Zona: 050

Ele'itor(a): EIlIANE MARIA RIBEIRO

Inscrição: 0347 9429 1082

Município: 96.334 - URUACU
Data de nascimento: 09/04/1919

FiHação: - HI6ENIA CANDIDA RIBEIRO
- NAO CONSTA

Ocupação declarada pelo(a) elleitor(a): SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

Certidão emitida às 19:05 em 14/0812020

Res.-TSE n2 21.82312004:
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do ,gozo dos direitos políti'Cos. c regular exercício d'Ovoto.
sa'lvo.quando facultativo. o atendimenro a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
re!lativos .aO'p[eito. a inexistência de multas apFi<adas. em caráter definitivo. pela Justiça 'eFeitoral e não
remitidas. excetuadas as anistias le<Jais..e.a re<Jular prestação de contas de campanha .eleitora'!. quando. se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos p'Olítiicosdecorre da inocorrê.ncia de perna de, Inacionalid.ade;cancelamento
de naturalização po'r sentença tra,ns'itada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
,condena'ção criminal transitada em julgad'o.enquanto durarem s.eus efeiros; recusa de cumprir obriga ••ão a
todos imposta 'ou prestação alternativa; condenação por improi>idade adminrsitrativa; conscrição; e opção.
em Portugal. pelo estatuto da igualidad'e.

Esta grtjdãQ de qn'jb<:ã'Q eleitgra' ê expedida gratuitamente.
Sua autenticidade iPod'"rá ser confirmada na página do Tribunal Superior Ele.iteral
na Internet. n,o endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-TítulO', por
meio do código:

PUBT.GATC.TRSB.2HEZ

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MIUT.n DAl1N1.iO

,C[RTlUiO DEAçUDO CRI:\tlNAIS
ji619lf.64

NO<:ttÉ: t:UANEMARl'A RIBt:UtO

CI'I': 94L90B91-87

N"t'M: <h t'nWt:EFIGEl\lA CANbIDA RIBEIRO

NADACONSTI\

nó 'llft 5lt tefm: IlAÇiié~ r'm:lí~Miliilln:ll em 1l~il0 ,D'il rum !li.':fiic",,1l«moJ<:naí&ía
lt'llm!<llãdJiem ,LlISádú "iau l"ú<"<:l8ó d"Exécüç;;oi'éôri! 00 "nd:lJt:lc1'.:ior.a Ji:ll.1içll. Míll!ãt <h
Uniãó.

CettídiiD êií'lllldã.'" I1iO!lf2lí20 IL" li' :<14:):2 (oor.l de II",••."í1ia) éórti l.ãSi:iíoã lkSiillü~ fi'
1<19,<I" eJ1;'()Si200í','&:' ~íllt ,t1'bu:ni1 Militilit,pü&llcãdá ilO [)J &!: I iiOíllZfIllj.

();; <IãdõSpe;~]~ ácill111.lma<I"tt.~'biliibilê dó SIilIítit!lIli1.: <I"c(11;d.o.

A ,áiJtrntí"idll&!: dcsi1l eerlídiiõll'pOOcrá ••• t e..'iiÍ,rmãdllOO /)óilêteço ltiip:lt""I\""':fuít:j[j~.bt
(Me.,.!!"C,ettid;;" Neg-j~'iIlIAlülicit1ieáção de Certidão') í"r"mnJido " NLlm,w de éMirol." é ó
aI' <lo em;S$(Jr <hCcrI>:Iw.

õi'lldiiJl> arallllíll t dI! 'mbtÚIIíift(:i.OliIa~
E~tllcl!t1ítliij)., dlJdli pur90 dili~



PODER JUDiCiÁRIO
TR~BUNAl DE JUSnçA 00 ESTADO DE GOlAs
CERTIDAO NEGATIVA DE AQOES CRiMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ :1096282:12020

CERTIFICO que revendo os regl$tros dos bancos de dados informa1izados dos Sistemas de
iPtjmeiro Grau, do Poder Judlclálio do Estado de Goiás. oonsultando AÇÃO PENAl e/ou
iEXECUÇÃO PENAL, em andamento. vermes-seque NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente nublaro'berto borges
Nomeda Mãé dor\ilnaromanaferreíraborges

Data de Nascimento 17/1211960

CPF 92349131104
a) a presoota eertldilofol expedida gmIultaroonte através da lnmlTitlt pelo tlSUâlW dQslsfmM:
b) a Inf~. tlllimem ,dI)CPFpara expedlçJo. ~_ 9 de I'e$ponQlb4I1~ do solicitante da
~*.P"qutNdQ$IUOml.l e Q CPF <:()mOdlgltadQ$, IUlndo qül,!! o d(l$Una~o deV4Jc;onfMlrQ ntJmo
ê li 'dtUlaridando nÚmêm do CPF Infommio;
C) a autentl~ deSta.cttrtldAo 00\18'ser coofWIllMa no sita dõ TrIbIJl'la! ooJtl:sUça 00 Estado 00 ~ M
~~btlm<~!~ ly~,bt~r!lJQfloflJb!lGa:
d) ROIOOnta~1ll ~ penalís& ~OO!J penais;
e)elrta oertldão INCW[os pl'oe&Ssos cr!llllnals em trnrnltaçAo na AUDiTORIA MilITARe nM ,JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMNAIS;
f) esUJcttrlldi'W:!m~ao penado de'()5f19'9(l attl: a pm&E!1'Ite data.
9) qualqlIDfrastlrn 00 i\lIl1&OOainvalidarA.a pf-elte C@~(t

: 109628212020

Certldâoex~em 2 de março de 2021, ãs15:1$:0:2
T~ de.Joo1iç800 1E'liOOode Ooiâs. Co.~!Í9 Gmalda Jusllçs
A\i6IlÓilaAIlillla~lxlaru:ln. 195Selar Oeste CEP141~2
Oala dsúlüma ~do .balwaÓll' dadn& 2 de marçode2lJZI

Trlhoma1 .de """'ti ••• d<>,íi4~ &:> GaUi"
~to- ~::U.iC:4& ~.£.~~~ ~ G.:líO~.I:2Q~U'"" :a.$11.5~n2
'ff.aJC1>&ç'"'" F":l.o ~., ]'O!>S2\!l2U02Q, •••• _"'_, ~Jlp"""""',"'ll".:l"",""/oa"" •••• I!<.a>U".



"NÂi'ÜRÉZÃ.
":MI3~S£:

";c}a.~~~'~e:gl~FB~'dave'~r~~adál'l~.'!Íif~;d6.:r~~ide;~ça.~'E!ltBi;fD"~".G#jà~.'Jl{)

}'tl}~iiiltr13âUff1Oli~metu;!a,~~rà .

~âí~B~Âti~TIÇ~t;l ••;'".....,1~.~~i43tf

. .. .

;""Qjri~.e~.~p~é.~;rfu:202ij,.àá.15:2~~.~l.;
~d

À~"'-'('i'ÍÍ!5
•.~.tiu_,tli'tAiJl~dd~dé_;'2&!~~~$;,



POOER JUDICiAAIO
iRlBliNAL DE JUSTl9A DO ESTADO DE ,GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA OEAçOES C!\fEIS
TODAS AS COMARCAS

CERT1FlCA que revemIDos ;mgisdros dos bancos de dados lnfOl1l'ltlJtimdos dos, Sistemas de
Primeilro Grau. do ,Poder Judiciário do Estado de Goiâs,oooooltando açlies cÍlttlis .em geral, ou
seja, ,execuções, eJteooç6e$ patrimoniabs, emcuçees fiscais, falêndas,OOOOOI'dalas, feOll!p«aç:Ao

it1~, em,andanmnID,V8r!flca-se'queNADACONSTA~:
nte nubla l'Oberto OOirges

NomedaMãedorvínaromalla fermirabmg88
Data; de Nasclll'lfl1'íto 1711211980

(PF92349137104
a} a presanta ~ foi expedida ~ através de ilrtJemet psfo,t.m.Iário 00 llfstema;
li} a lnformaçAo dO ;nftmerodo CPF é del'fiPl)n~lídilllfe do sollcita<mte '" w:erMão, ~-- ()
110m.~ ., 'CPFt;omt) dtglfàdO$,$\jrnlOq.O .$tltI~ritI dê~ t;o~ onomê e aflltulári!líldedo
nllméro do iWF iIlIfcmUldo;
c) a,autenticidade de!iIa,cartidêl} deve se;r wnlirm8da fiOsít!loo Tl'llMlsldiaJus. 00 Ealado de Goiàs no

sndaraífO l!ltpsi1pllljHdí:liQtNNJS.bl:!CertidooPublica;
dI não ptl!IIlfutam e cemdllo, as açI:les que correm em ,segredo deiuaiiça e as açI:lsli ;quB ••emam sobre
~ de~lI01urrtârta;
e}eata ,oortidfio fefe:_ ao pEdOdo die; (lS:I1(1OOaté fi ;presanmdata.
fl qualqlBmsumOO~ irnvalidarãa~~[l,

; 1096282t6438

Oertil:Iãoexpedida em2 dalMfÇl1lda 202t,;às 15:22:38
.~de,IU!Il!ça 00IEdidtl lU! ~,,~ •• Q!<;>! daJustl(?
A'JII!fllda,~ ChlII:" •••1l<>lI!'fd1'1.1~ iSettttOWili!!! CSP 74'1304:lj;\l

,!,£<,_ll ,di;>""",,i:i.QIIt 4<>._.w 4i!i _li",
:~~ .hi&ii~ c¥-t:.~~-'" tl~/(j3fR21 .••':1.S:::»~~1=
v,d,i~~.i,.o pi~ ~p:' i4~)'~~," mel ,itmr4Il~: h*,tpa:IIFc:j!ud.i."t'90.,:)UJi.i:n:/c..r.~i~ii;:A



PODER JUDICIÁRfO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGAT1VADE.AçOES ClVEIS

~ :109628202096

CERTilAOO .que revendo os registros eletr6nlcos de dlstJbl!íçao de aç6es de NATUREZAClVEL
no Sistema d6 SBg1ttrldo Grau (SSG) do Tr'lbumll deJustlça do Estado de Goliis. NADA CONSTA
em'~oeontta:
'Requerente nubla irobefto borges

iNtIme daMae donllna ,romana :ferrellra bol:ges
!oatadeNascimento 1711211900
~F '92349131104
ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS 00 SISTEMA DE SEGUNDO GRAlJE SISTEMA DE
PROÇESSO DIGITAL, bemOOmtl OS PROCESSOS OA,JUSTIÇA MILITAR ESTADUAl DE ~A
002"GIRAU OE.JURlSDJÇÂO (M. 45dlllEl iESTADUAUN"Q.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE. 1981).
a} a pmsanm certidAD fOI expedida gml.uilllmanle através ,diainternet:pelo usllàiio do .slstemB:;
lil a Infoml<lÇlo do níimero do CPF é de :responsabilidade dosolldtan'IB da certld!o, pllS1JUlsados o
nome .eoePF eomo digltados, &llmlo que o dastlnatário .deve conferir o name e e titurlarldadado
riúmétO dO CPF InfotmBdO;
c) aautentiddada desfs oo!'lflfAo OOveser oonfirrnE!da n!J salH!!>Tribuna! da,iusJíçs do EsIa.11Dda. GOiéll n!J
Sfldereço hl!paiJ'pTfIiJydj I!qQlus.biJClirfidqubfrca'
d} quaJquer 'rallUfB ou emamfa invalidam e presenle certid'MJ.

: 109628202096

Estacertldllonao abmnge OS processos cro Sistema Elelr6nlco de Execuçao UnIDcado .•SEEU.

Cer5dJio expedida em 2 de marçode W21. às 15:20:44
T~lil idl!l-Jusliçadn EsUt:Io.de <:;o;M.i!l'MdicJ,de ~
A_I5o,~Ch~m'''.195Seitlr ~CS>741:w.ot2
0t!l.ll,d$QIlKll.alllliãll!:~àó.b_de~.2&!~,&!21)21

.ftU><mJo1 daol'UaUQA ,& boi!<; •••••C<iÚ~
,~ ...a.Uoom,,¥ut-ft •••,.,. 02/1131_1'0 15,";, ••
VlO1i~ i*lo C>!>di~, 1<lDQfl2lnDH •.•••• __ , h""lP.,'IP •.••j_.<;li!>".~ui.'b.;/""'.úa."~H.ca



PODER JIJDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 12044949/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

NUBlA ROBERTO BORGES

CPF/CNPJ: 923.491.371-04

Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:45: 19 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do ~ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

12044949

A010BB2FBCFAF9FB797C51C3281D1134

18/04/2021 às 1:11 PM

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO



PODER JUDICI.ÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 12044906/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

NUBlA ROBERTO BORGES
CPF/CNPJ: 923.491.371-04
Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:44:13 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Codigo de Validação:

Data da Atualização:

12044906

91E2784033COF875C947A493DADE7D6D

18/04/2021 às 1:11 PM

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS



Pm:iElt Jt~mel'ÁIU()
"l1STIÇA IIf1UTARDA 1JNtÃQ

CERl'JllÃOII£ A(:'l')£:s CRLi\tDt-US
64638549

Certltlt1l_ qtIe._'"

N~ 'N{rmA~()BffllGF.s

CPF: 'lMSlU'ft..{W

Dà111.tll N1t!llcl_;. ji{12U_

N_ da_,OORVtNA ROMANA.FERRElliL\.8OIít.E$

nó q~ ,~ lrffure a A~ 1'_", MlIil__ lltl>d~1.! "'" __ '1Çll .rot~a
Ii'~ititdií _julSlloo<i/ou ~ dé ~'UÇ.ão l'.,ruiI_ Md_mlt' "" 1lli.~içaMitlllit di!
U;mO.
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CPf db _ ••••!<t& (~

~ prnitá <! di' *mlilli>lillCllIilllilll
E.ta ttffi/l;W érililbP'H'*.íi!iti



JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTilDAo

Certifico que. c<lnsuftando o c..adastro eleitoral. verifiCt)u-se NÃO CONSTAR :registro de
condenaçcão criminal eleitoral. transitada em julgado, ,para ora) eleitor(a) abaixo
qualificado.

:Eleitar(a)~ NUBlA ROBERTO BORGES

'Inscrição:0412 66171007 Zona: 050 Seção: 0002
iMunldpio: 96334 • URUACU UF:GO

:Data de nascimento: 17[12/1980 Domicflio desde: 06105/1998

iFlIiaç~o: .- DORVlNA ROMANA FERREIRA BORGES
• OUCO ROBERTO DE PAIVA

'certidão emitida às 15:43 em 02/0312021

•...:

. .

Esta grtldio de cdmes: êlêitamil é expedida gratuitamente .
Sua aui:entJc1dade poderá ser confirmada na pãglna do Tribunal Superior EleItoral
rna Intemet. inoendernço; http:/A,;ww.tse.jus.b1' ou peloaPlkatlvo e-TItulo, ,(por
melo do códIgo:

CGAF.HEZN.AFOW.YFWD



•PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109692777511

: 109692771511

Esta certidão não abrange os processes do Sis,temaEletrônico de Execução Unificado. SEEU.

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema;
b) a Informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão. pasqulsados o nome e o CPF como digitados. sendo que o destinatário deve conferir o nome

e a titularidade do número do CPF Informado;c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço bttps:/loroludl 1190 jus br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certldiío INClUI os processoS criminais em tramitação na AUOlíORIA MILliAR e nos JUIZADOS

ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao per lodo de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a' presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

CERTIFICO que revendo os regIstros dos bancoS de dados Informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau. do J=>oderJudiciário do Estado de Goiás. consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL. em andamento, veriflca-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente : Carla Cristina Fldeles Viana

Nome da Mãe Deusdimar Celeste Fideles

Data de Nascimento 2'1/12/1981
CPF 94980365191

Certidão expedida em 11 de agosto de 2020, às 13:23:38
Tl1bunalde Justiçado Estadode Goiás. CorregedoriaGeralda Justiça
AvenldeAssis Chateaubriandn. 195Setor OesteCEP74130-012
Detada última atualizaçãodo bancode dados: 11de agosloda 2020

•

Tribunal dll Juatiça do Estado de Goi'"OoQ1llllento Publicado Digitalmente em 11/08/2020 - 13:23:38 . ~UI br/C.~ÚdooPub1ic1
VIlidlçlo pelo c6diQo: 10969277'511, nO endoreço: httpa:/lprojUdl.otjgoo .



"~PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGAldVA DE AÇOES CRIMINAIS

CERTIFICO que revendo os n!~9islros eletrônicos de dfstrlbulção de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau {SSG) do Trlbullal de Justiça do Estado de Goiás,
INADACONST A em tr,amllaçao ,contra:
Requerente : ,carlacrl\stlna fldeles \lÍana

Nome da MAe Deusdlmar c.elesle tidells

Data de Nasdmenlo

OPF
211t2l1981
94980365191

ESTA C!ERTlDi\O A!BRANGE OS PROCESSOS [lO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SlSTElMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PJROGESSOS [lA JUSTIÇA MILITAR ESTIIDUAllDE COMPJETI~I\ICIA
DO 2"GRAU DE JURISDIÇÃO {Art.4:5 da lIEl ESTADUAl N" 9,129, DE 22 IDE DEZEMBRO IDE 198'1I.
a} a presenle cetlidão foi expedida graluiíameflte elravés da internet ,pelo usuário do :sistema;
bl a informaçfio do IbÚmero do ,CPF paraexpedfção da ,certidiD é de responsabilidade do solicitante da
certidlio,pel>quieadoe o nome 11 o .C9.F como dl~ltados, Isenelo que o destinatário d&ve oonmTlr o nom&
118 tll:ularidade do númllIO do CPF Informado;
c) a autenlicidade de'Ste certidão deve ser oonfirmada no síte do TribUVial de Juslíça do Esledo da Goiés no
endereço btlps1tpm!udil!po jys bIJQertjdatiPybliga;
d} qualquer ,rasure cu ,emenda invalldaré ,epr;asen1e certid!lo.

CÓDIGO DE AUTSNTICIIÇÃO : 109196101998

Esta ,certldAo 1'lI1kl a,lmmge os processos do Sistema Elelfôlllco de ExecLIÇilo Unfficado • SEEU.

Carlídlllo .axpedida em 1S de setembro da 2020, às 2'1:)()3:5ll
iiJilllJl1w ô!! Ju,üÇádo E.\tido de'~ .IRiío!o & Di.ltilLiçãD
"""'íii&i Assis Cli~;lljbi'iàr.:l n. '195~-Df Cle'.ié CEP 74l3D.D12
Oiil;ã&i aHimâ.•Wâr~o dDIll~ de &!Jla!i: '115ô!! •••.li!mb.'fõ de:2020

'.rr~1 d6J'w1tiQII. "'" lI.bel<> &lo ~u
:~n= Pt:fdic:atkt Digd,:t:.iI1aitnt. 'lia 1!J(lG;/21)20 •• :ti: CSdl:'
v.ii1ic!ação pio c>!t:l.iljr=l: ilD!i1:tllS'C"!:Is4.. co .cd.:.;c.;'--n'tp*: Ilplt'otwH-~t.J9'O.;;ioa.ll.:M-/C'àrtit!.l'a~~



~~
PODER JUDICIAAIO

TRIBUNAL DE JUSTtÇA DO ESTADO DEGOlAS
CERTIDÃO NEGATIVA IDEAÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

~ :109698449466

CERTIFICA que rewndo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Pnmelro Grau, do Poder Judicliário d~ Estado de GOiás, consultando aç6es cwets em geral, ou
seja, execuç6es, exec:uÇÔC$patnimoniais, execuç6es fiscals, falências, ooncoràalas, recuparaçao
judJclial fi insolvência" em,andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente carfia crislí:naiFideles vJana

Nome da Mae Deusdima:r Celeste Fldeles

Dala de Nasclimento 2:1t121Hl81

CPF 94980365191

ala presanta ce.rliclJlo foi expedida gratuitame:rrte atr,avês da internet pelo ustllirio do sistema;
b) a informação do número do, CPF é de ir,aspclflsablflc:ladedo solicitante da certidão,; pelSqUlllados o
nome &o CPF como digltados, sando qUI! o destinatário dl!ve ,conferir o' nom& 'e a tltulllrfclade do,
número do ,CPF ImonTIado;
c) a autenticidade desla cartidã-o c11llV'eser ,confirmada ,no rsite do Tribunal de Jus1i\'.a do Estiado de Goiás no
endereço l11fps:!/Projudi.tjgo.jus,brlCerfidaoPLiblica;
cf} nflo posiúvama certidão as aç/les que correm em segrado dejusliça e as açties que versam sobre
processos de jurisálÇão voluntlria;
e} esta certidllo refareHie ao perfodo de, OOIHI9ô até a :presente dala.
I) qualquer rasura ou erne:mia iIlvalidará a,presente 'oertidlio.

CÓOIGO DE AIJTBNT1CAÇÃO : 109698449466

Estacertldaon1k> abrange os processos do Sistema Elelrônlco de ExecLlÇ~o Unificado - SEEU.

C'!!rtid!lo expedida em 1 de dez,ambro da<2020, às 17:11:22
Ti1àunãl&; JUlitiç;o00 E!;lil1d" dl!.~. Cãi'i'l!!i"i1õiÍàGéfâl da Joliliça
A'JefiÍdIíMZ. C1íãh!õüh(i,;f>:! 1>.195 ~éf 0I!.1e ClEP 74130.012

'frUlu""L d<l .JütUCIt <16 £:0 ••• 15<>4A cc:s.""
Ciac'u.-n':o Pdi1:i.c.dc- Diq:Lt:âblàn-t- ftI o"/U/~20 •• 11':U::;.2:2'
a1il!açio 1-10 c6l:li~:,' í.O'lJ"£.IUj.ív.6,g~ CI:I ,.cdit=*'l;c.: lb.t.tp_ :/lp::vtud:£-~I1O' ;Juj;.b~tan:Udiil:lhi:1.L:.



carla crtstlna fldeles víana
Deuscllmar celeste fidells

fJ~oi!!!i
PODER JUDICIÁRIO

TRI.BUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÓES C4VEIS

~ :109098767993

CERTIFICO Que revendo os reglslros eletrÔnicos decllstrtl>tJ'lçâo de ações de NATUREZA CIVE!L
no Sistema de :segundo Grau i(SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADAOONSTA
emlram.ltaçâo contra:
Requerente
Nome da Mae

Data de NasclJI'II!lnto
OPF

21/1211981
949813365191

ESTA CiERTlDÃO ABRANGE OS PROCESSOS 00 S'ISTEJMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEJMA DE
PROCESSO DIGITA!L, bem aomoOS ~ROC£SSOS OA.JUSTIÇA MILITAR ESTADUA.L DE COMPETtNClA
DO 2"GRAU OE J'U:R1SD.IÇAO(M ,45 da LEI ESTADUAL til"9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a} a :presente certid:loo ,fui ,expedida gratuitameme atravês da internet :pelo u:suário dIo sistiElma;
bl a Informaçllo do número do CPf é de :r,esponlla.bllldade do solicitante da celitldão .•pesqulsados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destlnatêrío deve conferir o nome ,e .a titularidade do
nÚlllerodo CiPF Informado,
c) a autentic:idade desle cerndão deve seroonlirmeda no sita do Tribunel de .kJsliça do Estado de Goiês no
enderE'i0 bUps~UiQmfyrlitigo jus brlCertjde2pubUca:
d} qualquer rasura ou emenda invalídarê ,eprasente certidão.

,CÓDIGO DE AUTiEíNTICAÇÃO : 109096767993

Esta certld!lo n!lo abmnge OS processos do Sistema Elelrô:nlco de Execução Ullificado - SEEU.

Certidl!lo 'expedida em 1Sde ,setembro de 2020, às .21103,04
iií!>ili'l.1 &! Ju~Üç-ádo 1E~1ãâi>d~.GGiM. IlMsã;; éI~lJi~tmiíÇ:Si>
A••••fliélll.~ Chll!eauliriíín:l n. \195Séllll 0'l!~1eQ'EP 74130.012
DaI.à éIllúl'.íffij;.•tü.r0J:ííÇ5c di>bi!lMO d~ .4a4t7!l: 15 &! •••1Bfib;t) &! 2020



PODER JlFDICIARIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 12044608/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

CARLA CRISTINA FIDELES VIANA
CPF/CNPJ: 949.803.651-91
Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:35:25 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço hUps://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do ~ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Codigo de Validação:

Data da Atualização:

12044608

DAA2F319539CBOD83F4F35DF04A3893E

18/04/2021 às 1:11 PM li[i).. .
Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO



PODER JlJDICIARIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 12044651/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CARLA CRISTINA FIDELES VIANA

CPF/CNPJ: 949.803.651-91

Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:36:36 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

12044651

DAA69F5BABE878EOB411D17A073E04BA

18/04/2021 às 1:11 PM

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
66411405

Certificamos que contra

Nome: CARLA CRISTINA FIDELES VIANA

CPF: 949.803.651-91

Data de Nascimento: 21/12/1981

Tomeda mãe: DEUSDIMAR CELESTE FIDELES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 27/04/2021 às 11:33:52 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

í)s dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http-://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://http-://www.stm.jus.br


•JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para oCa) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 050

Eleitor(a): CARLA CRISTINA Flpel-.eS VIANA

Inscrição: 0444 5597 1066

Município: 96334 - URUACU

Data de nascimento: 21/12/1981

Fílíação: - DEUSDIMAR CELESTEFIDELES
- JOSE MILTON VIANA

Seção: 0007

UF:GO

Qomicílío desde: 1~/04/2012

Certid~o emitida às 1.3:41 em 11/08/2020

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal SuperiorEleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

MHOD.GOEV.5GJQ.4FUQ

http://www.tse.jus.br


PODER JUDlCnÁJRIO
TRIBUNA!- DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GO!ÁS
CERTIDAO NEGATIVA DE AÇOES CRIM!NAIS

TODAS AS 'COMARCAS

~: 109990645651

CERTIFICO que~evendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Podier Judiciário do Estado de Goiás,consuftando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verilica.se que NADA CONSTA em desfavor de:
Reque~ente Mel!'etome ferrerra lima

Nome da Mãe MarriaJose Tome Ferreira

I Data de Nas<:imento

CPF

0110311986

01580083161

a) a presente certidão foi ,expedida gral1Jljlamerrte através <Ia intemet pelo Ustlário do sistema;

b)a informação do número do CPF pmra ,expedição da certidão é de responsabili:dade dosoliciitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o n,orne

ea titll'laridac:le do número do CPF informado;
c) li autenticidaJl1e desta certJidão dleve ser con1irmada no site do TriblIDal de Justiça dO Estado de Goi:ás 00
enc:lereço https1torojudi.tjgo.jus.brlQ;rtjdaoPubmca;

cf) somellite posilivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI ,os processos 'criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS

ESPEClAilS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qu!ÚJqitller rasu:ra ou ;emendia invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO :109990645651

Esta certidão não abrange os processos do Srstema Eletrônico de Execução Uniflcado - SEEU.

Certidão expedida em 17 de agosto de 2020, às 11 :50:32
TI'ilmaI de Justi~ do Estldo de Goiás - Corregedoria Geral da Justiga
AvenódaAssis 'Chalealbiand fi. 195 Setor 'Oeste 'CEP741304J12
;[)ala da úIlima alualizagão do banco de dados: '17 deagosiode 2IlI20

•

Tribunllll d~ J"stiç". do Rst:..do de Goi& ••
iDocu:IwDtco Pul::l1:1c;:.00c Dig.1~.1m-.n.tQ em. 1.7joa/:tOlD -- :11.tSIl,s:32
V.llUdilçlo ~oc6d1g'" 1099.9064'5651. "'" <m<lllr"ÇO' tlttp.,I/proju<l:1.tjgo.j1Lll.Jllr/'CQrU.diloPul>Uoll



~~.~V
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOlAs
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

~ : 109096703037

CERTIFICO que revendo os reglstrose3etr'ônicos de distribuição de açôes de 'NATU'REZA
CRIMINAL no Sistema de Seg,undo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Eslado dft Goiás,
'NADA CONSTA em lIralTlilaçaocontra:
Requerente ' Mere Iome ferreira lima

Nome da M~e Maria Jose Tome 'Ferreira

Data de Nascimento

OPF

0111031119'86

011580083161

ESTA CERTIDÃO AeRAI'lGEOS PROCESSOS IDO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAl, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAlL!DE COMPETtN'CIA
DO 2. GRAU DE JURISDIÇÃO (Art <t5da IJEI ESTADUAL III"IU 29, DE 22 !DE DEZEMBRO DE 1\981).
e}e presente cerlid::.o foi expedida gratuitamente el~,l'{és da ín1emet pelo usuário do sislema;
b) a informaçfio do número, do, CPF para .expBdlçílio da .certidio é dle respo:nSàbllidade dó &alfeltànte da
certidio" pesqulSlldos o nome 11 o C\PF como dlgltados •••séndo que o: dlé'Stlnatárlo dli'Vé COnferir o: nom&
lia titularidade do número do CPF informado;
c) e autenticidade desta cer1idt.o deve seroonflrmade no si1e do Tribooal dé JUs1iça do Estado de (3()íás nCl
endereço bl+ps'fIprofydj Ilp9.iya tnlC~rlidª!?rLjbljce;
d) qualquer rasura 01$emenda in'l'Slmará li presente cer.lid:lo.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO ; 109096703037

Eslacertidllo n1k>abrange os processos do Sistema Elellrônlco de Execl.lÇêo Unificado. SEEU.

C~rtidilClexpedida em 15 deseillmbro de 2020. às 19:39:47
Tribun~1de Juslilfã d" Esi3dó d •• 'Gciü • [)Wimidê lOi!iIJiltÇ!J'"
A\'êfiidll~Chêtê:li1brillrd 1'1. '19SSê'iIltClo!slêaEP74130.Q12
Om dlI i:iftim~ "tuílliU.ç.!l'> dó !I:l11\/;ll>dê d3d'0Sr: 15 de ",,1tmbtO d••202J)

I.,!.!>u ••••l <ho J!u:Jl1:l.CL "" ElO"", <Ia G&UI
DQocu.aallb;) ~Uca:f.a, Diq;Lta:La.rtm -= l!.ltOgt2õ~Ó • i,v: 3:t~.'f
V.a1id.~Q palo c:Qd.ilp=l: • 1C~I)!'I6?0I:!O!'~ ,CD .c.d.::.-;c.: Ih~'tp,.:IIp:o;tucU.- ~;it;!O.;ía .br/Carti~c~i.c:.



••~
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL !?E JLlST!IÇA DO ESTAPO IDEGOIÁS
CERTIDAO NEGATilVA DE AÇOES CIVEIS

TOIDAS AS COMARCAS
~ :109090615616

CERTIFICA que revendo os Iregistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciál1io do Estado de GO.íás,consultando aç-ães cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contr,a:
Requerente Mere tome ferreira lima

Nome da Mãe Maria Jose Tome Ferreira

Data de Nascimento

CPF

01/0311986

01580003161

a) a presente certidão foi 'expedfda gmtuilarnente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de respons,abilidade do solicitante da certidao, ,pesquisados o
nome e o CPf como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome ,e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticídadedesta certidão deve ser oonfirrrnadano sne do Tribtmal de Justiça 00 Estado de Goiás l1iO
ernd!ereçohtlps1Iproiudi.tlgojus.brICe.rtidaoPub~ca;
d) não positivam ,a certidão as ações que ,correm ,em segredo de justiça e 85 ações que versam sobre
:processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a jJre5ente dala.
1) qualquer rasura ou emenda invalMdama presente certidão.

CÓDIGO DE AIiJTENTlCAÇÃO :109090615616

Esta :certidão não abrange as processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

oertidãoexpedid:a em 17 de agosto de .2!)20, às 11:49:54
Trbmal de JusliÇ3 de Estado de GOiás-CorregederiaGeral da Justiya
Avenida AssísChaileaubriand n. t95 Seixlr Oes1e CEP 74130.4)12

,.~



Mere tome ferreira lima
Maria Jose Tome Ferreira

~
PODER JUDIC1ÁRIIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÓES CM:JS

~ : 109196743899

CERTIFICO que revendo os regislros eletrônicos de distribuição deaç5es de NATUREZA C1VEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG,) do Tribunal de Justiça do Estado de GOiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da,Mãe
Data de Nascimento

CPF

01103/1986

015800831<1>1

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS 00 SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROOESSO DIGITAL, bem como OS iPROCESSOS DA JUSTilÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NC1A
00 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 iDEDEZEMBRO DE 1981).
a) a presente alrtldão foi expedida gratullame,nteatravés da l:ntern.et pelo usuário do sistema:
b) a Informa.çlo do número do CPF li de responsabilidade do sollclíantê da certldlo, ipesqulsados o
nome o o CPF como digitados, sendo que, o destinatário deve conferir C) nome lia tUalarldade do
número do CPF Informado;
e) a aut&flílcklade desta certidão deve ser confirmada no slle do Tribunal ,ele Justiça do Estado ,de Goiás no
enderltÇO 11ttm>:llprolud !.tlgoJus.brlCerVdaoPubljiça:
d) qualquer rasura ou emenda Invalidará a presente ,certldtlo.

CóDIGO DE AUTENTICAÇÃO : '1,09196143899

Esta certidão nãoabmnge os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado- SEEU.

QeTlldltío eXpl!d~aem 15 de selambiro de 2020, às 19::38:34
TrlIMIal de Jusllça do Estadio de' Golés. D1visêo de ~
A'IeIli<laAssis Clhaleaubriand n. 195 Setor Oeste ,csp 7413Q..JQ12
[)ale da última alualiZ9Çào db banco de dados:: 15 da setembro de 2Cl2C1

Tribunal di> Ju:!lltiça do Estado. da Goiás
Il<>,,"'•••••£<l _1~ lIu9:s."Al ••.••""" _1s.jD9/2D2D - 19.']8'3'
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PODER J1JDICIARIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 12044699/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

MERE TOME FERREIRA LIMA
CPF/CNPJ: 015.800.831-61
Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:37:57 (data e hora de Brasilia)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do ~ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Codigo de Validação:

Data da Atualização:

12044699

D7D6B6455C48484D4894384CCD2DC73E

18/04/2021 às 1:11 PM

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 12044750/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MERE TOME FERREIRA LIMA

CPF/CNPJ: 015.800.831-61

Certidão emitida em: 19/04/2021 às 11:39: 18 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçõ abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do ~ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

12044750

9B1628717A5B7C3228AC296CED992243

18/04/2021 às 1:11 PM •
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Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO



PODER JUOlCIÁR!lO
J1llSTJ(CA .MILITAR DA 'UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇ('}£S CRIJflNA!S
S7630()J8

Cf'.f: 015.ll0(l;ltll.fil

no gíM! 5iIe .ttfL't<t ~ •••~OO:> :P,LT.aÍJl Militam em •••ndlll'rol:.r.10 00 C<:Jrnsentença cor.<h:nUflin:ia
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União.

C.crtidão cmíllda .em 11,It)(lfW2Il Íí.~1l,S6:4S (lwn. de8r- .•.~lIia) (;C!ltl ~r ••••'Relll'Jtu<;"ãú ri'
JoW, de 113fll8.12011'l, d<l S"'l','tJoo Titibtma'1 MilÍ1:lt.p1Jblicuda no JD1daí 71011/2007.

Os dados I'e:;so.ns adttla *'detCspóltSabílidalk do S!IIlidr.a",1cda (;tttidão.

A ,aulitlllídd,,1k desllO cc:rIidõu.p<idedi zt éOOlílrtnuda :00 ,en!kteço lttlp:lf\'l'w';".s1m:jus:br
(ML'tIÜ '-,Certidão NCSa1í\';lI1Alllttnilieaçãó de Ci:l1.Jdiicr) infúE'ttI:!Ic.lo ó NÚmltro de :Con1rol •• f: Ú
CPf do emÍSS<lt da :Cl:11iIlâó.
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 039
Eleitor(a): MERE TOME FERREIRA LIMA

Inscrição: 0524 9660 1007

Município: 92649 - SAO LUIZ DO NORTE

Data de nascimento: 01/03/1986

Filiação: - MARIAJOSETOME
- NEUMARSOARESFERREIRA

Seção: 0088

UF: GO

Domicílio desde: 01/10/2003

Certidão emitida às 11:41 em 27/04/2021

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

8IW9.XIAQ.DW2U.GSZS

http://www.tse.jus.br


PROCESSO lEGISLATIVO2021005193
Autuaçllo: 05/05/2021
ProJeto: 254. AL
OrIgem: ASSEMPLEIA LEGISLATIVA. GO
Autor: DEP. JULIO PINA
Tipo: PROJETO

Subtipo: LEIORDlNAAIA ,
Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ENTlDAD~ QUE ESPECIFICA,

(ONG LUTA PELA VIDA, COM SEDE NO MUNICIPIO DE URUAÇU •
00)
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ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS
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PROJETO DE LEI N° 2r:;q,te oLj Oe .~': O DE 2021

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PU~CAÇÃO E, P STERIORMENTE
À OOMISSAO DE ST., JUSTIÇA
E R DA -O
Em

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ONG Luta Pela

Vida, sob inscrição no CNPJ: 35.77-6.479/0001-37, com

sede no município de Uruaçu - GO.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A ONG Luta Pela Vida preenche todos os requisitos introduzidos

pela Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, para o fim de ser declarada como

de Utilidade Pública.

A mencionada instituição tem por missão promover programas
. .~.

de saúde mental, por meio de estudos técnicos e pesquisa em qualidade de vida,

buscando a prevenção do suicídio, saúde, apoio e encaminhamento psicológico

e psiquiátrico.

Conforme consta no artigo 10 do Estatuto Social, a ONG Luta

Pela Vida é uma entidade sem fins lucrativos.

A diretoria é composta por pessoas idôneas, conforme

demonstram certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral.

Por estes motivos apresentados, é justa e oportuna a presente

concessão. E, dessa forma, demonstrada a relevância da presente matéria, por

ser legal, constitucional e razoável, pedimos apoio unânime dos nobres Pares

desta Casa Legislativa para sua Aprovação.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) arn Ly3K-)  

 

PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Se lun Any al 
Em 	),1  / 	t< 	/ 2021 . 

Presidente: 
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PROCESSO N.: 	2021005193 

INTERESSADO: 	DEP. JÚLIO PINA 

ASSUNTO: 	Declara de utilidade pública a entidade que especifica (ONG Luta 

Pela Vida), com sede no município de Uruaçu - GO. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado 

Júlio Pina, com vistas a obter a declaração de utilidade pública da ONG Luta Pela Vida, 

com sede no município de Uruaçu - GO. 

A mencionada instituição tem por missão promover programas de 

saúde mental, por meio de estudos técnicos e pesquisa em qualidade de vida, buscando 

a prevenção do suicídio, saúde, apoio e encaminhamento psicológico e psiquiátrico. 

Conforme consta no artigo 1° do Estatuto Social, a ONG Luta Pela 

Vida é uma entidade sem fins lucrativos. A diretoria é composta por pessoas idôneas, 

conforme demonstram certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral. 

Compulsando os autos, verifica-se que o art. 41 do Estatuto da 

entidade permite que ela seja qualificada como organização da sociedade civil de 

interesse público (OSCIP), na forma da Lei federal n. 9.790, de 1990. 

Sendo assim, para o regular seguimento desse processo, é 

necessário que a entidade informe esta Comissão, por meio de declaração do 

presidente da Ong Luta Pela Vida, se a entidade é qualificada no Estado de Goiás como 

Organização de Sociedade Civil de Interesse Público, conforme a Lei Federal n° 

9.790/99. 
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SALA DAS GOMIS S, em 15 

DEPUTADO DELEG HUMBERTO TEÓFILO 

Assim, somos pela conversão do processo em diligência, 
de que o nobre parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação solicitad . 

Após, cumprida a dil gência, retornem-me o autos. É o relatório. 

elator 

MelFbrf 

de 2021. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do °. 

c. 

Relator CONVERTENDO EM DILIGÊNCIA. 
Processo N°  5-M340023  
Sala das çpmissões Deputado Solon Amaral 
Em 	j I 	/ UC 	/2021. 

Presidente: 



DECLARAÇÃO 

Eu, Liliane da Silva, presidente da ONG Luta Pela Vida, venho por meio deste 

declarar que a presente instituição não se encontra qualificada como OSCIP 

pelo Ministério da Justiça. Informo ainda, o interesse em dar continuidade no 

processo legislativo de número 2021005193 que está em andamento nesta 

casa Legislativa, o qual declara a utilidade pública da ONG Luta Pela Vida. 

Uruaçu-GO, 08 de novembro de 2021 

/ 1( IAAÂ  
Liliane da Silva 

Presidente ONG Luta Pela Vida 
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